
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO _ ES

Parlanrenlo: .lOVlAR Ct-Átr l)lO CORRt.A

PROIBE A PRODUÇAO DE MUDAS E O PLANTTO DA

SPATHODEA CAMPANULATA, E INCENTIVA A

suBST|TUtÇÃO DAS EXTSTENTES NO MUNrCÍptO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSo CLÁUDp, ESTADo Do ESP|RITo SANTo, usando

das atribuiçoes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.55012023,

em 20 de NOVEMBRO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Preferto

À/lunicipal para sanção e promulgaçáo.

A CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

Art. 1o Ficam proibidos em toda a extensão territorial do Municipio de Afonso Cláudio/ES,

a produção de mudas e o plantio das árvores da espécie Spathodea Campanulata,

também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira- do-Gabáo, Xixr-de-Macaco

ou Chama-da-Floresta.

Art. 2'Compete ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de lVleio Ambiente,

promover campanhas (quando for o caso), e a conscientização dos munícipes no sentido

de tornar público os efeitos danosos da árvore que trata esta Lei, e ainda, incentivar a

substituiçâo das existentes por espécies nativas.

Art. 3o As árvores que já houverem sido plantadas deverão ser cortadas e as mudas

produzidas ou em produção, descartadas.

§ 1o Caso as árvores estejam plantadas em terreno particular, o corte se realizará sob

autorizaÇão prévia da Secretaria Municipal do À/leio Ambiente.
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Pallamento: JC)NIAR CILÁti Dl0 CORttf.e

§ 20 As árvores plantadas em terrenos ou espaços públicos serão cortadas imediatamente

e as mudas, se houverem, descartadas.

Art. 4o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de

multa, comprovada a ciência desta lei:

| - no valor de 02 VRAC (Valor de Referência de Afonso Cláudio) por planta ou muda

produzida, a ser aplicada em dobro no caso de reincidência.

!l - no valor de 04 VRAC (Valor de Referência de Afonso Cláudio) por árvore, caso o

proprietário não promova o corte das já existentes em propriedade particular.

Art. 5o As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotaçÕes

orçamentárias proprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o O Poder Executivo ttlunicipal regulamentará, no que couber, a presente Lei

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário [t/onsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2023.

ER COSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 01 de dezembro de 2023

PIMENTA
Prefeito
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